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Lei n.o /2016

de de .

Orçamento Geral do Estado para 2017

a Orçamento Geral do Estado para 2017, doravante designado por OGE, engloba todas as

receitas e despesas do Estado para o ano financeiro de 2017.

a Anexo I à presente lei estabelece O totaI estimado das receitas do Estado, de janeiro a

dezembro de 2017, provenientes de todas as fontes, petrolíferas e 000 petrolíferas (fiscais, não

fiscais e provenientes de empréstimos).

O totaI estimado de receitas é de 1.414,4 milhões de dólares.

O Anexo II à presente lei estabelece todas as dotações orçamentais, sisternatizaclas da seguinte

forma:

1. 208,850 milhões de dólares para Salários e Vencimentos;

2. 395,799 milhões de dólares para Bens e Serviços;

3. 421,270 milhões de dólares para Transferências Públicas;

4. 11,868 milhões de dólares para CapitaI Menor;

5. 349,039 milhões de dólares p.ara CapitaI de Desenvolvimento.

a totaI das despesas dos serviços sem autonomia administrativa e financeira e dos órgãos

autónomos sem receitas próprias é de 983,197 milhões de dólares.

a total das despesas dos serviços e fundos autónomos em 2017 incluindo as despesas financiadas

por empréstimos é de 376,429 milhões de dólares. O totaI da estimativa das despesas para a

Autoridade da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno (ARAEaA) e Zona

Especial de Economia Social de Mercado de Oe-CusseAmbeno e AtaÚIo (ZEESM) é de 172,110

milhões de dólares, a serem financiados através de dotação do OGE.

a total da dotação orçamental para o Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano é de 27,2
milhões de dólares.

a total estimado das despesas do aGE é de 1.386,826 milhões de dólares.



o total máxuno aprovado paIa financiamento com recurso ao endividamento público, em 2017,

é de 101,826 milhões de dólares.

As receitas não petrolíferas esnmadas, inclwndo as dos serviços e fundos autónomos, são de

206,2 milhões de dólares.

O total das receitas cobradas pelos serviços e fundos autónomos é de 6,9 milhões de dólares.

Assim, o défice fiscal não petrolífero é de 1.180,584 milhões de dólares, o qual é financiado em

1.078,8 milhões de dólares, a partir do Fundo Petrolífero, dos quais 481,6 milhões de dólares

corresponde ao Rendimento Sustentável Estimado e 597,1 milhões de dólllIes acima do

Rendimento Sustentável Estimado, e em 101,826 milhões de dólares através do recurso ao

crédito público.

O Governo apresenta ao Parlamento Nacional, ao abrigo da alinea c) do n.o 1 do artigo 97.° e

do n.o 1 do artigo 145.° da Constituição da República, a seguinte proposta de lei:

CAPÍTULO I
Definições e aprovação

Artigo 1.°

Definições

Para os efeitos da presente lei, entende-se por:

a) "Categoria de Despesa" - O agrupamento das despesas sob as cinco categorias seguintes:

i) "Salários e Vencimentos", o montante global que um órgão pode gastar com

Salários e Vencimentos para os titulares e membros dos órgãos de soberania,

funcionários e agentes da Administração Pública e trabalhadores contratados pelos

órgãos e instituições do Estado;

ii) "Bens e Serviços", o montante global que um órgão pode gastar na aquisição de

Bens e Serviços;

iii) "Transferências Públicas", O montante global que um órgão pode gastar em

subvenções públicas e pagamentos consignados;

iv) "Capital Menor", o montante global que um órgão pode gastar na aquisição de bens

de Capital Menor;

v) "Capital de Desenvolvimento", o montante global que um órgão pode gastar em

projetos de Capital de Desenvolvimento;

b) "Despesas Compensadas pelas Receitas", as despesas suportadas pelas receitas próprias

cobradas pejos serviços e fundos autónomos, desde gue o montante não exceda o valor

total das receitas que deram entrada nas contas relevantes do Tesouro;

c) "Dotação Orçamental tl
, o montante máx.iJno inscrito no aGE a favor de Uln órgão COln

vista à realização de determinada despesa;

d) "Órgão/Órgãos", o teuno genérico adotado no OGE para indicar o setor público

administrativo sujeito à disciplina orçamental, que inclui os serviços que não dispõem de

autonomia administrativa e fmanceira e os órgàos autónomos sem receitas próprias e que,

segundo a classificação orgânica, se pode dividir em titulos, tais como Gabinete do



Presidente da República, Parlamento Nacional, Governo (Gabinete do Primeiro-Ministro,

Ministros de Estado, Presidência do Conselho de Ministros, Ministérios e Secretarias de

Estado), Tribunais, Procuradoria-Geral da República, bem como outras instituiçães que

constam do Anexo II;

e) "Órgãos Autónomos sem receitas próprias" os que tenham autonomia administrativa e

financeira e não cobrem receitas próprias para cobertura das suas despesas;

f) "Rubricas de Despesa", as rubricas de despesa desagregada dentro de cada Categoria de

Despesa, com base na estrutura de código de contas de despesa mantida pelo Tesouro;

g) "Serviços e Fundos Autónomos" os que satisfaçam., cumulativamente, os seguintes

requisitos:

i) Não tenham natureza e forma de empresa, fundação ou associação pública, mesmo

se submetidos ao regime de qualquer destas por outro diploma;

ti) Tenham autonomia adminis1:rativa e financeira;

iü) Disponham de receitas próprias para cobertura das suas despesas, nos termos da

lei.

Artigo 2.°

Aprovação

É aprovado o Orçamento Geral do Estado para o período compreendido entre 1 de janeiro e 31

de dezembro de 2017, nos seguintes termos:

a) O total das receitas por agrupamentos, incluindo as receitas próprias dos serviços e

fundos autónomos, as da Autoridade da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse

Ambeno e da Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e

AtaÚto, e financiamento proveniente de empréstimos, constantes do Anexo I à presente

lei, dela fazendo parte integrante;

b) O total das despesas por agrupamentos, incluindo as verbas destinadas aos serviços e

fundos autónomos, para financiamento da diferença entre as suas receitas próprias e o

total das respetivas despesas constantes do Anexo II à presente lei, dela fazendo parte

integrante;

c) O total das receitas dos serviços e fundos autónomos, incluindo as da Autoridade da

Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e da Zona Especial de Economia

Social de Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro, e das despesas a serem financiadas a

partir das suas receitas próprias e do Orçamento Geral do Estado, constantes do Anexo

III à presente lei, dela fazendo parte integrante;

d) O total das despesas correspondentes à dotação do Fundo de Desenvolvimento do

Capital Humano, constantes do Anexo IV à presente lei, dela fazendo parte integrante.

CAPÍTULüII

Receitas

Artigo 3.°

Impostos e taxas



1. Durante o ano de 2017, o Governo está autorizado a cobrar os impostos e taxas constantes

da legislação em vigor.

2. Não obstante o disposto no número anterior, em 2017 é suspensa a sujeição de armas e

munições, para a PN11.. e F-FD11.., a pagamento de imposto seletivo de consumo, nos termos

do artigo 11.' e anexo II da Lei n.' 8/2008, de 30 de junho, Lei Tributária.

3. É suspensa a sujeição a retenção na fonte de imposto sobre rendimento dos pagamentos a

entidades não residentes sem estabelecimento estável realizados pelo FDCH para o

pagamento de bolsas para prosseguimento de eSOldos e investigação científica em

estabelecimentos de ensino superior no estrangeiro ou em centros de investigação no

estrangeiro e para pagamentos relacionados com assistência médica no estrangeiro, quando

exista um acordo entre o beneficiário do rendimento e o Ministério da Saúde e a assistência

se enquadre ao abrigo do Decreto-Lei 0.' 9/2010 de 21 de Julho, alterado pelo Decreto-lei

n.o 49/2011 de 30 de Novembro, referente à assistência médica no estrangeiro.

Artigo 4.°

Pagamento de impostos sobre importações

O Tesouro fica autorizado a estabelecer e implementar um mecanismo de contabilidade para

o registo e controlo das receitas e despesas, correspondente ao pagamento de impostos sobre

importações efetuadas pelos órgãos ou em seu nome.

CAPÍTULO III
Autorização para transferência do Fundo Petrolífero

Artigo 5.°

Limite autorizado para financiamento do OGE
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 7.° da Lei n.o 9/2005, de 3 de agosto, Lei

do Fundo Petrolífero, na redação que lhe foi dada pela Lei n.o 12/2011, de 28 de setembro, o

montante das transferências do Fundo Petrolífero para 2017 não excede 1.078,8 milbões de

dólares, sendo a transferência de 481,6 milhões de dólares efetuada após o cumprimento do

disposto no artigo 8.' e a transferência de 597,1 milhões de dólares efetuada após o

cumpl~mento das alíneas a), b), c) e d) do artigo 9.° da Lei do Fundo Petrolífero.

CAPÍTULOrv
Constituição de dívida pública

Artigo 6.°

Montante máximo de endívidamento autorizado

1. Com o objetivo de fazer face às necessidades de financiamento relacionadas com a

construção de infraestlururas estratégicas para o desenvolvimento do Pais, fica o Governo

autorizado, nos termos do artigo 20.° da Lei n.o 13/2009, de 21 de outubro, sobre

Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis n.' 9/2011, de 17 de agosto, e n."

3/2013, de 11 de setembro, e do artigo 3.° da Lei n.o 13/2011, de 28 de setembro, sobre o

u
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Regime da Dívida Pública, a recorrer ao endividamento externo concessional, adicional, até

ao montante máximo de 500 milhões de dólares, com um prazo máximo de 40 anos.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, em 2017, o financiamento proveniente de

empréstimos, já contratados, não excede 101,826 milhões de dólares.

Artigo 7.°

Dotações para todo o Governo

São inscritas em Dotações para Todo O Governo as seguintes dotações, cuja gestão fica a cargo

do Ministério das Finanças:

a) Fundo de Contrapartidas;

b) Auditoria Externa;

c) Reserva de Contingência;

d) Quotas de Membro de Instituições Internacionais;

e) Pensões dos Ex-Titulares e Ex-Membros dos Órgãos de Soberania;

1) Serviços de Postos Integrados na Fronteira;

g) Provisão para g7+;

h) Provisão para Serviços Legais;

i) Provisão para a Autoridade da Região Administrativa Especial de Oe-cusse (ARt\EOA) e

Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-cusse Ambeno e Ataúro (ZEESM.);

j) Provisão para Garantia de Crédito;

k) Provisão para Eleições Nacionais 2017;

1) Apoio à Conferência Episcopal de Timor-Leste;

m) Programa de JVlelhoramento de Infraestmtw:as Rurais;

n) Contribuição do Estado para o Regime Contributivo da Segurança Social;

o) Apoio às Alividades da Comunidade dos Paises de Língua Portuguesa;

p) Apoio Financeiro Internacional;

q) Provisão para a Reforma Fiscal, Reforma da Gestão do Desempenho e Reforma do

Desempenho Orçamental;

r) Capitalização do Banco Central de Timor-Leste;

s) Provisão para Parcerias Público-Privadas e Empréstimos;

t) Provisão para Oficina de Manutenção de Veicuios do Governo;

u) Provisão para Governo Eletrónico ITC;

v) Provisão para Adesão à Associação de Nações do Sudeste Asiático - "SEAN;

••
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w) Provisão para Pagamento de Empréstimos;

x) Provisão para a Campanha de Sensibilização Internacional.

CAPÍTULO V

Serviços e fundos autónomos e fundo especial

Artigo 8.°

Receitas

1. As previsões das receitas domésticas, incluindo as reCeitas a ser= cobradas pelos serviços

e fundos autónomos e ARAEOA e ZEESM constam do Anexo I e III.
2. As receitas próprias dos serviços e fundos autónomos devem ser usadas unicamente para

os fins dos mesmos.

3. As receitas resultantes das transferências a partir do OGE para os serviços e fundos

autÓnomos e para O Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano, constam do Anexo

III e IV.
CAPÍTULO VI

Execução orçamenral

Artigo 9.°

Regras complementares de execução do Orçamento Geral do Estado

1. A execução orçamental pelos órgãos e pelos serviços e fundos autónomos deve

obrigatoriamente ser feita com recurso ao Sistema Informático de Gestão Financeira, com

exceção dos procedimentos relativos à segurança nacional, à Região Administrativa

Especial de Oe-Cusse Ambeno e à Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe

Cusse Ambeno e AtaÚto.

2. As verbas atribuídas aos órgãos e serviços sem autonomia administrativa e financeira que

não forem gastas até ao final do ano financeiro devem ser repostas na Conta do Tesouro.

3. A contratação pública por ajuste direto apenas é permitida a cada órgão até 10% do total

das respetivas dotações orçamentais para 2017, sem prejuízo da observância das normas

legaiS sobre a sua admissibilidade.

4. O disposto no número anterior não se aplica aos aprovisionamentos no âmbito das

Dotações para Todo o Governo, aos relativos a questões de segurança nacional,

medicamentos, insurnos médicos e equipamentos médico-hospitalares, aos do

Planeamento de Desenvolvimento Integrado Municipal e aos da Região Administrativa

Especial de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe

Cusse ,-\mbeno e AtaÚto.

5. As alterações orçamentais no âmbito das Dotações de Todo o Governo seguem o disposto

no artigo 38.° da Lel n.O 13/2009, de 21 de outubro, sobre Orçamento e Gestão Financeira

,alterada pelas Leis n.O 9/2011, de 17 de agosto e n. 3/2013, de 11 de setembro, com

exceção da Reserva de ContingênCla.

"



6. O Parlamento Naoonal realiza um debate trimestral, sobre a execução orçamental de cada

ministério, secretaria de Estado, órgão autónomo sem receitas próprias e serviço e fundo

autónomo, com a presença dos respetivos tnembros do Governo e dirigentes máximos.

7. Quando o saldo da conta do Tesouro for inferior a 200 milhões de dólares, o Governo

pode recorrer à transferência do Fundo Petrolífero acima do Rendimento Sustentável

Estimado, informando previamente o Parlamento Nacional.

8. Os pedidos de uso da reserva de contingência devem ser devidamente justificados nos

termos do n.o 3 do artigo 7.' e do artigo 37.' da Lei n.O 13/2009, de 21 de outubro, sobre

Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis n.' 9/2011, de 17 de agosto e n.'

3/2013, de 11 de setembro, e devem conter a descrição detalhada das atividades a realizar.

9. No âmbito dos contratos celebrados cuja eficácia se encontre suspensa, o Governo fica

autorizado a suspender a respetiva garantia de execução até se encontrarem reunidas as

condições para a plena eficácia dos referidos contratos.

10. As regras de execução do Orçamento Geral do Estado são definidas no diploma do Governo

sobre a execução orçamental.

11. Em 2017, o Fundo das Infraestruturas fica autorizado a gastar o saldo devidamente

programado, após o final do ano financeiro.

Artigo 10.0

Compromissos plurianuais

1. o ano financeiro de 2017. fica o Governo autorizado a assmar contratos públicos que

constituem compromissos plurianuais.

2. Para efeitos da presente lei, consideram-se compromissos plurianuais os compromissos que

constituem obrigação de efetuar pagamentos em mais do que um ano financeiro ou em anos

financeiros distintos do ano em que o compromisso é assumido.

CAPÍT ULO VII

Disposições finais

Artigo 11.0

Financiamen to através d e doadores independentes

1. Cada Órgão só pode estabelecer acordos com doadores independentes para o fornecimento

de recursos adicionais ou complementares ~o financiamento contido nas afetaçães

orçamentais na presente lei, mediante parecer prévio obrigatório do ministro responsavel

pela area das Finanças quando os mesmos tenham impacto no Orçamento Geral do

Estado.

2. A gestão do financiamento previsto no número anterior deve ser feita de acordo com as

direovas emitidas pelo Ministério das Finanças e com os reqwsitos dos doadores.

Artigo 12.°
Responsabilidade

I.



1. A assina= de contratos sem cabimento orçamental gera responsabilidade polinca,
financeira, civil e criminal, nos termos do artigo 46.° da Lei n.o 13/2009, de 21 de outubro,

sobre Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis n,09/2011, de 17 de agosto, e n.o

3/2013, de 11 de setembro.

2. Para efeitos de efetivação da responsabilidade financeira prevista no número anterior,

considera-se que o titular do cargo político procede, com tal conduta, a um pagamento

indevido, sujeito a condenação em reposição da quantia correspondente, nos termos dos

artigos 44.° e seguintes da Lei n.O 9/2011, de 17 de agosto, que aprova a Orgânica da

Càmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, na redação que
lhe foi dada pela Lei n.o 3/2013, de 11 de setembro.

3. Os responsáveis dos órgãos autÓnomos sem receitas próprias e serviços e fundos

autÓnomos respondem politica, financeira, civil, e criminalmente pelos atos e omissões que

pratiquem no âmbito do exercício das suas funções de execução orçamental, incluindo

reporte e reconciliação, nos termos da Constimição e demais legislação aplicável, a qual

tipifica as infrações criminais e financeiras, bem como as respetivas sanções, confonne

sejam ou não cometidas com dolo.

Artigo 13.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2017.

Aprovada ao de Outubro de 2016

o Primeu''WI~Q

. .
D r. Rui Maria de Araú jo

as

iegas Cardoso
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ANEXO I
Estimativa de receitas a serem cobradas e financiamento das despesas do

Orçamento Geral do Estado para 2017 (milhões de dólares norte-americanos) *
Tabela I - Estimativa de receitas

Receitas Totais 1,414.4

1.1

1.1.1

1.1.2

·1.1.3

1.1.4

1.1.5

1.1.6

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

1.2.5

1.2.6

Receitas Petrolíferas

Imposto sobre Lucros Petrolíferos

Impostos do Mar de Timor (Illcluindo Kitan)

Imposto sobre o Rendimento

Imposto sobre Lucros Adicionais

Outros Impostos e Taxas Petrolíferas

Juros do Fundo Petrolífero

Receitas Não Petrolíferas

Impostos Diretos

Impostos Indiretos

Outras Receitas e Taxas

Taxas e Encargos

Juros da Conta do Tesouro

Imposto da ZEESM

1,106.3

137.5

30.2

23.7

71.1

0.9

842.9

199.3

65.0

80.2

0.5

50.0

0.0

3.6

1.3 Doações

1.4

1.5

Receitas Próprias dos Serviços e Fundos Autónomos

Empréstimos

'-Valores arredondados

6.9

101.8

Tabela II - Financiamento das Despesas

Receitas nào petrolíferas incluindo receitas próprias dos serviços e fundos
autónOlnos

Transferências do Fundo PetroJifero

Empréstimos

Total

'Valores arredondados

206.2

1,078.8

101.8

1,386.8



3,109

4,780

7,088

3,979

11,868

11,868

11,868

14,647

421,270

421,270

421,270

421,270

406,623

- , . ~ Capital TOlal das
Desenvolvi Despesas

mento

349,039 1,386,826

247,213 1,285,000

349,039 1,359,626

24,613 983,197

--
24,507 891,715

324,426 376,429

106 91,482

27,200
27,200

1,073 5,000 - 6,074
250 - 250

1,073 4,098 5,172
652 652

5,116 7,934 930 3,620 96 17,696
3,347 2,844 2,925 9,115

74 825 898
930 930

132 132
30 . 30
30 30
30 30

208,850 395,799

208,850 395,799

208,850 368,599

190,926 339,300

160,717 296,760

17,924 29,299

30,209 42,540

27,200
27,200

Total das Despesas dos Serviços sem Autonomia Administrativa e
Financeira, dos Serviços e Fundos Autóuomos e dos Órgãos sem
Receitas Próprias

Padamcnto Nacional
Parlamento NaCIonal

Gabinete do Presidente do Parlamento

BaLlcadas Parlamentares
Gabinete do Secretário Geral do Parlamento

omissão A
Comissão B
Comissão C

ANEXO II
Dotações Orçamentais para 2017 (milh"res=--=d:..:e:..:d::..::.ó:..:la:..:r-;:C,:.s:..:n::.o=-:r;-:t,,:,cc'.a:::ffi:=:..:c:::r::.ic:..:al=o,lO:..:s,,):-.-:__-;;;--;--:-__-;;;--;--;-__

Salários e Bens e .1 ranSIcrcnClas \...apnal
Vcncimcntos Serviços Publicas Menor

Total de Despesas do aGE Incluindo Empréstimos

Total de Despesas do OGE Excluindo Empréstimos

Total Fundo de Dcscovolvcmcnto do Capital Humano
Fundos de Desemvolvimcnto do Capital Humano - Nova

Dotas:ão
Fundos de Desemvolvimcnto do Capital Humano - Saldo

Transitado
Presidência da República

Gabinete da PreSidente da República
Casa Civil

Casa l\1ilitar

Total das Despesas dos SClviços sem Autonomia Administrativa e
Financeira e dos Órgãos Autónomos sem Receitas Próprias

Total Despesas dos Serviços scm Autonomia Administrativa e
Financeira

Total Despesas dos Serviços e Fundos Autónomos (incluindo as
dca csas financiadas ar em >résrimos
Total Despesas dos rgãos com Autonomia Administrativa e
Financeira sem Receitas Próprias

--<::

t
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Comissão D

Comissão E

Cornissão F

ComIssão G
Conselho de Fiscalização Sistema N<lClonal Inteligência de Timor-Leste

Conselho Consultivo do Fundo Petrolifeiro

Grupo Mulheres Parlamentar de Timor Lesle

Direção de Administração
Direção de Apoio Parlamenlar

Direção de Pe::;qui~3 e Informação Técl1\ca

Divisào de TecnologIa de Informação Comunicaçção
Divisão de Relações Internacionais,Protocolo e Segurança

Primeiro~Ministro

Gabinete de Apoio ao Pr.i.meiro-rvIinisLro

Gabinete de Apoio :l Sociedade Civil

Apoio à Residência Oficial do Pr.i.meiro~tvIinistro

Unidade do Governo Eletrónico (e-government)

Ministro de Estado e da Presidência do Conselho dos Ministros
Incluindo SECM, SEAP e SECS
Ministro de Estado c da Presidência do Conselho dos Ministros
Excluindo SECM, SEAP e SECS

Gabinete do Ministro de Estado e dn Presldêncin do Conselho de
?\'unistros

Direção Nacional de Administração e Finanças

Direção Nacional dos SClvicos de Tradw:;ão

Unidade de Apoio Jurídico

Centro de Formaçào e Tecoiea de Comunicação

Gabinete do Diretor-Geral

Gabinete do Porta-Vo7. do Governo

Comissão para a Reforma Leglslatlvól e do Setor Justiça

Dircção Nacional de Recursos Humanos

Direção Nacional de AprovIsionamento
Direção Nacional de Logistica e Pau·imonion

Direção Nacional de Informação <: Tecnologia

Secretada. de Estado do Consdhos de Minifilfo5

30 30
30 30
30 30
30 30

100 100
445 Jl6 561
112 112

1.696 2,794 230 96 4,815
235 83 318
115 142 257
94 125 219
29 29

104 2,750 4,400 7,254
104 2,334 2,438

224 4,400 4,624
66 66

126 126
1,145 4,145 3,562 8,852

639 2,833 3,472

106 138 244

99 290 389
84 103 187
76 288 _,64
13 56 69
27 6 33

251 251
749 7-19

64 24 88
75 2 77
83 918 1.001
13 8 21

177 699 - 876



Gabinete do Secretário rlc Estado 76 218 293
Gráfica Naciom..l 102 482 583
Secretaria de Estado para os Assuntos Parlamentares 86 60 - 146
Gabmctc da Secretária de Estado 86 60 1<16
Secretaria de Estado da Comunicação Social 243 553 3,562 - 4,358
Gabinete do Secretário de Estndo 64 303 367
Direção de Disseminação de Informaçfio 117 152 269
Centro de Ráclio Communltárias 62 98 240 400
APOlO à RTIL, E.P. 3,322 3,322

Ministro do Estado, Coordenador dos Assuntos Sodais 273 567 540 43 - 1,423
Gabinete do MInistro de Estado, Coordenador dos Assuntos Sociais 222 412 540 1,174
Comissão Nacional dos DireHos das Crianças 52 155 43 249

Secretaria de Estado para o Apoio e Promoção Sócio-Económica da 321 1,053 146 - 1,520
Mulher

Gabinete da Secretária de Estado 68 224 292
Direção-Geral 46 76 122
Dl!eção Nacional da AdmilllstJ:açào l Logística e Finanças 100 658 758
Direção Nacional de Abordagem Integrada do Genéro e da capacltaçào 89 91 146 - 326

da Mulher
Gabinete de Inspeçào e Auditoria 18 5 - - 23

Secretaria de Estado da Juventude c Desportos 569 1,200 ----4,750 - 6,519
Gabmcte do Secrctârio de Estado 71 200 1,102 1,373
Direção-Geral 69 69
Direçào Nacional de Administração e Finanças 132 833 965
Direção Nacional dn Juventude 51 20 895 - 966
D1reção Nacional do Desporto 69 14 2,290 2,373
Direção Nacional de Estudos c Planeamento 38 67 194 299
DJ.reção Nacional de ComuJl1cação e Novas Tecnologias 57 34 113 204
Direção Nacional de Arte Juvenil 50 7 156 - 213
Gabinete de Inspeção e Auditoria Interna 32 25 57

Ministro de Estado, Coordenador dos Assuntos Económicos 78 1,739 10 - --1,827
Gabinete do MUl1stro de Estado, Coordenador dos .Assun.tos 78 1,739 10 1,827

Económicos
Secretaria de Estado para :\ Politica da Formação P rofissional c 1,535 2,558 4,116 42 8,251

-C-
Emprego



Gabinete do Secrl:t3rio dt: E~tado 97 265 · 361
Inspeção Geral do Trabalho 309 198 507
Gabinete Direção Geral de Gestão c Planeamento 25 70 · 95

Direção Nacional de ~o\dminist[ação e Finanças 100 651 · 751
Direção Nacional do Aprovisionamento 30 35 42 107
Direção Nacional de Informação do Mercól.do de Trabalho 44 39 83
Gabinete de Tnspeção e Auditoria 27 35 62
Direção Nacional da Politica de Formação Profissional 84 71 500 · 655
Direçào Nacional da Política de Emprego 109 414 3,523 · 4,046
Direçào Nacional das Relações de Trabalho 82 88 3 173
Secretaria de Apoio ao Conselho NaCIonal do Trabalho e no Conselho 41 35 76
de Arbitngem do Trabalho
Gabinete de Apoio Juríctico 14 56 · 70
Fundo de Emprego c Formação ProfissIOnal 10 29 60 · - 99
Adido do Trabalho na Coreta do Sul 204 85 · 289
Adido do Trabalho na Australi. 108 107 215
Direção Nacional de Recursos Humanos 44 49 30 - · 122
Direção NaCional de Planeamento Monitorização e Avaliação 42 35 77

Direção !\fumClpal de Baucau 13 24 · 37
Dtreção Municipal de' Bobonaro 24 22 46
Direção Municipal de Manufahi 15 21 · 36
Direção Municipal de Covalima 15 20 . · 35
Direção Municipal de Viclueque 11 17 28
Direção Municipal de Aileu 11 22 33
Direção Municipal de A.inaro 12 18 30
D.ll'eção Municipal de Ermera 13 19 32
Direção Municipal de Lautém 11 15 · 26
Direção Municipal de Liguiçá 10 16 26
Direção MunJC1pal de Maml.tuto 11 18 · 29
Direção·Geral da Politica de Formação Profissional e Emprego 20 88 108

Ministério Cotdeoador dos Assuntos da Adminis tração do ES lado c 142 450 592
da Justiça

Gabinete do Ministro de Estado, Coorden:J.dOl" dos Assumas da 142 450 592
Administração do Estado e dd Justiça

Secrct;lôo de Estado do Fortalecimento Instituciollal 154 723 - · 877

~
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Gabinete do Secretário de Est;ido 154 723 877-
Ministério da Educação 60,010 23,983 2,082 86,074

Gabineté do Ministro 97 48 - 145

GaiJinele do Vice-Miuistro I 67 22 - 89

Gabinete do Vice-Minlstro 11 67 22 89

Instituto NacIonal CiêncIas c: Tecnologia 77 95 172

Gabmete do Inspetor-Geral 113 58 - 171

Gabinete Jurídico 47 25 72

Direção-Gcral de Admirustraç~oe Finanças 27 15 42

DlCeção-Genü do Ensino Superior, das Ciência e Tecnologia 89 15 104

Direção NaCional de Finanças, Admmstraçào e Logistica 335 7,117 1,082 8,533

Direção Nacional dos Recursos Humanos 14,405 192 14,597

Direção Nacional de Aprovlsl0n:l.mcnto 54 74 129

Direção Nacional do Ensino Supezior Universitário 69 106 350 525

D1rcção Nacion<ll do Ensino Superior Técnico 65 854 919

Gabinete de Coordenação do Apoio ao Estudante 62] 381 1,002

Direção Nadoanl de Ação Soci:11 Escolar 76 386 11 473

Serviço da Unidade do Currículo NacIOnal 135 3,134 3,269

Direção Nacional de Educaç50 Pré·Escolar 1,330 60 1,391

Dircção N:lcional do EnSInO BáSICO 34,992 2,620 78 - 37,691

Direção Nacional do Ensino Secundá.rio Geral 4,809 446 19 5,274

Dircção NaciOllai do Ensino Secundário Técnico·Vocacional 1,326 1,351 543 3,220

Dircção Nacional do Ensino Recorrente 176 520 696

Instituto Nacional de Formação de Docentes c Professiona.is da 534 3,950 4,485
Educaçno (INFORDOPE)
Dircç50 Geral Pré-Escolar e EnSInO BáSICO 65 15 80

Direção Geral Ensino SecLU1dá rio 65 19 84
DIrcçào Nacional da MedIa EducatIva e Bibliotecas 94 99 193

Scrviçm: do Centro de Impressão 44 835 879

Direção-Geral da Politica, Planeamento e Parcerias 4] 17 'i8

Direção Nacional de Infraestrutura!) Ech..lcativas 34 1,366 1,400

Dlreção Nacional de Política, Planeamento, Monitoráação e Avaliação 94 114 208

DIreçào Nacional das Parcerias e Cooperação 63 24 87
Ml0istécio da Agricultura e Pescas

. -
3,348 9,938 470 643 1,794 16,192

~



GabUlete do MinIstro 62 64 126
Gabinete do Vice~Ministto 81 54 . · 135
D.l.n::ção Geral de Floresta, Café e Plantas IndLIstriais 19 29 · 48
Direção Nacional da Conservação da Nat1.1reza 169 271 5 445
Dircção Geral de ..-\.grlcultura 20 30 50
Dtreção Nacional de V c.~enn(\.rla 88 355 443
Sccretana Geral 40 27 67
Du:eção Nacional de Recursos Humanos 74 398 472
Dircção Nacional d~ Aprovisionamento 51 36 87
Direcdo Nac.i.on<ll de Agro-Comercio 78 231 309
Direccão Nacional de r\dministraç~o e Fin,lncas 198 721 60 979
Gab1l1cte de Inspeda, FJscalizadio e Auditoria 45 30 75
Direção Nacional de Pesquisa, EstatístJca e Informação Geográfica. 301 528 · 829
Dit:eção Nacional de Quarentena e Biosegurança 258 256 · 514
Dircção Nacioml.1 de Formação Técnica Agrícola 481 434 914
Direção Nacional de Politicn, Planeamento, Monüorização e Assuntos 110 218 328

Jurídicos
Dircção Nacional de r\gncultura, Horticultura e Extensão 271 2,414 365 56"1 - 3,611
Dircção Nacional de Aquiculturõl 113 708 821
Direção Nacional de Segur~nça Alimentar e Cooperação 66 159 15 240
DJ.reção Nacional de Florestas e Gestão de Baci~s Hidrográficas 115 770 6 891
Du:eção Nacional de IrrIgação e Gestào Utilização de Àgua 162 285 1,794 2,241
DJJ:eção Nacional de Café e P]ílntas Industriais 102 817 919
Direção Nacioníl! de Pecuuia 152 708 100 960
D.iretor·Geral de Pecu~ria e Veterinária 18 29 47
Diretor-Geral de Pescas 12 27 39
Direção Nacional da Inspeccao das Pescas 81 101 182
Direção Nacional d~s Pescas e Gestao de Recursos Pesqueiros 181 238 419

Ministério da Administração Estatal 4,064 6,299 1,200 214 11,777
Gabinete do tvlinistto 210 210
Unidade ele Apl·ovl Sioml.ln~nto Descentmlizaelo 23 23
Unidade de ApoJO JurídIco e r\ssessoria Técnica - 16 \6

Unidade de Tecnologia d:.l. Informaçào e da Comunicação 18 60 78
Gab1nete do Coordenador das Relações com a Alltoridade dói. RAEO.r\ 19 19

~
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Gabine.le. do Vice·Ministro

Gabinete do SecretárIo de Estado da .-\dnunistração Est~tal

DJ,[cçào Geral da Dccentralizaçãu Adminislrativa
Direção Nacional de Finanças MUnlcip:\Is
Du"cção Nacional para a Moclerniz:lção Admillistrativa
Inspeçào~Geral da Adminisu"açiio Estatal
Direção-GeIal de Serviços Corporat1VOli
Secretariado TécnJco do PNDS

Direção Nacional de Finança~ e Patnmónio
Direçào Nacional para () Desenvolvimento e Avaliação de Políticns

Públicas
Direção NaCional de Recursos Humanos

Dir'eção Nacional de Protocolo e ComunIcação Social
Arquivo Nacional
Secretariado Técnico da Administril.ção Eleitoral
Direção-Geral para a Organização Urbana

Dl!eção Nacional para a Higiene e Ordem Pública

Direçao Nacional de Toponírruí\
Dircção Nacional para II ~\'Iobilid;ldeUrbllt1a
Dircção Nacional de ApOlO ;l Administração de Sucos

Dlreção Nacional da Adnunistraçào Local

Secretariado de Apoio ã tnslalaç~o dos Municípios

Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação

Gabinete do tvImistro

Gabmete do Vice-Minisr.ro

Dircção·Geral para Ori J-\ssuntos d'l ASEAN
Secretana Geral
Dircção-Gernl para os r\ssunto~ Consulal°es e Pl'Otocolares
Dircção-Gcral para os Assunto Bilarer,us

Dueçãn-Geral para os Assunto Mululatecílis e Regionais
Missão Permanente em Nov;'\ Iorque

Embaix'2da - Lisboa
Embaixada - Jacarta
Consulado - Geral de Dempasar

621
70
25
17
17
30
60

800
4,064 3,418

26

18
22

125
200
52
75

326
27
28
29
27

13,186 9,000
200

51
5

13,186 2,053
3

108
5

432
333
240
131

400

800

154

621
70
25
17
17
30
60

1,200
7,636

26

18
22

125
200

52
875
326

27
28
29
27

22,186
200

51
5

15,239
3

108
5

432
1\3
240
131

,
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Consulado - Kupang

EmbaJXada ~ Washington
Embaixada - Canberra
Consulado - DarwJI1
Embaixada - Ku.ua Lumpur
Embaixada - Bruxela$
Embaixada - Banguecogllc

Embaixada - TÓqUIO

Embaixada - PegulO1

Embai."{ada . Maputo
Embaixada - Havana

Embalxada . Manila
Missào Permanente em Genebra

Embaixada - Santa Sé

Embaixada - Br:tsilia
Embalxada - Seul

Embai.xada - Luanda
Embaixada Singapura
Embaixada - Hanói

Agente de Consular em Atambu::l.

Embaixí'lda . Londn.:s
EmbaJxada - \Vellington
EmbaiXAda - ViCnCllUl:l

Embalxadll - Naypyidaw
Embaixada - Phllom Penh

Embaixada - Bandar Scri Bcgaw:lO

Ministério das Finanças
Gabmcte ExeclltJvo

Diceçào-Geral dos Serviços Corporarj,."os

Direção-Gernl do Finanças Estado

Direçito-Gcral do Tesouro

Dircção-Geral de Impo5to~

Dueção-Geral das AlfândC'gas

Oireção·Gcral de E:w\ti~tiCí\

4,533
145

1,161
507
341
592
870
578

49
442

259
190
225
336
122
268
233
195
158
127
318
159
197
169
212
444
158
53

371
224
132

151
108
139

13,496

13,496

49
442
259
190
225
336
122
268
233
195
158
127
318
159
197
169
212
444
158
53

371
224
J32
151
108
139

18,029
145

14,657
507
341
592
870
578

,



Unidades Orgânicas do Ministério 339 339

Dotações para todo o Governo 55,763 207,834 30 263,628

Fundos de Contrapartidas 5,000 5,000

Auditoria Externa 1,579 1,579

Reserva de Contingência 8,564 8,564

Quotas de Membro de InStitUIçÕeS InternaCJonats 2,500 2,500

Pensões aos Ex-Titulares e Ex·Membros dos Órgãos de Soberania . 4,000 · 4,000

Serviços de Postos lntt:grados na Fronteira 1,300 1,300

Provisão para g7+ 2,250 2,250

Provisão para Serviços Legais 12,250 12,250

Provisão para Autondade Região Adffill1Jstrat1va Especial de Oe-cusse 172,110 · 172,110
(ARAEüA) e Zona Espwal de Economía Social e de Mercado de Oe-
CUs1sC Ambeno e Ataúro (ZEESM)
Provisão para Garantia Crernto 4,000 4,000

ProvIsão para Eleições Nac.ionnl 2017 14,250 14,250
Provisão para o Apoio Confcrcda Epescopal 6,474 6,474

Provjsão para tvIelhorfl.mento Infraestnltura rural 2017 750 750

Contribuição do Est:ido para o Regime Contribuu\ro da Segurança 11,000 11,000
Soáal

Apoio às Reuniões e1:t Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 500 500
Apoio Financeiro lntern<l.cional 1,500 1,500

Provlsão para a Reforma Fiscal, Reforma da Gestão do Desempenho c 3,300 3,300
Reforma do Dc:<õcmpenho Orçamental
Provisão para Capitalização do Banco Central de Timor-Leste 5,000 · 5,000

Provisão p:lra Parcerl;ls Público·Privadas e Empréstimos 2,000 2,000
Provlslo par<l Oficina de Manutcnção de Veículos do Governo 970 30 1,000

Provisào para Governo Elecuónico 11'C 800 800

Provisno parn Adesão à Associação de Naçoes do Sudeste ..\.siátic:o . 500 500
ASEAN

ProvIsão para pngamento de Empréstimos 1,500 1,500

Provisào para a C:llnpanba de Sensibiliz:"l.çào Internacional 1,500 1,500
Ministério da Justis:a

- -4,367 13,910 2 475 18,754

Gabmele do Ministro 80 40 120
Gabll1cte do Secretirlo de Estado de Tcrra~ e 1'ropncdadcs 65 38 103

~
Du:eção Geral 110 80 190



Gabinete de Inspeçiio e Audirona 112 53 2 167
Direção Nacional de Administração e Finnncas 256 8,975 9,231

Direçi\o Nacional de AssessorIa Juríclica e Legislação \25 35 160

Direção Nacion;l.J dos DireItos Humanos da Cidadania 131 30 . 161

Direção Nacional dos Registos e Notariado 799 2,972 :1 .771

Direçi\o Nacional dos Serviços Prisionais e da Reinserção Social 847 1,174 175 2,196
Centro de Formação JurídicO{ 181 44 225
Defensaria Pública 917 93 300 1,310

Diteção Nacional de Terras, Propriedades c Serviços Cadastrais 744 376 1,119
Ministério da Saúde 23,683 11,293 8,237 501 43,715

Gabinete da MinIstra 93 187 280

Gabinete da Vice·Ministra 76 155 · 230
Inspeção Geral da Saúde 118 106 224
Direç2o-Geral das Prestações em Saúde 46 104 149
Du:eção Nacional dos Recursos Humanos 18,042 2,111 5,780 25,933
Direçno Nacional do Planeamenlo e Gestão Financeira 168 518 13 699

Ducção Nacional de Saúdc Pública 420 3,232 75 3,727
Diteção Naciollal de Politica e Cooper;tção 178 172 7 357
Dirc:ção Naciol1;ti dos Serviços Hospit:.l.bres e Emergêl1Cl'il 340 702 2,382 3,425
Hospital de Referêncm de Bnucau 1,331 1,000 2,331
Hospit<l.J de Referência de Mauana 757 588 1,345
Hospital de Referência de Maublsse 706 557 1,263
Hospital de Referência de Suni 692 600 1,292
Gabinete de Gnnll1tla da Qualid<l.de na Saúde 92 76 168
Direçào Nacional da Adminisu:açào, I.ogísLica e Património 290 733 . 482 · 1,504
Direção N;tcional de .t\provIsIonamento 95 140 235
Direção Nacional de Farm:í.cI:l e M~dicamentos 182 164 346
G;tbtnete do Diretor~GeI<l1 dos Serviços Corporativos 58 149 207

Ministério da Solidariedade So~bl 1,768 6,464 153,337 . 777 162,346
Gabinete da Ministra 82 174 50 306
Gablllete do Vice-lvIinistro 67 79 146
Dircção NaclOnal do Regime Contributivo clt~ Segurança Social 61 381 4,140 4,582
Direção Nacional do Regime Não ContrJblltivo de Segucao\:a Social 98 341 34,666 · 35,105
Inspeção ~ Auditoria 35 101 136

~

~
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DU"eção Geral dos Servicos Corporauvo::: 21 35 56
Unidade de Apoio Tecnico 35 68 · 103
Untdo.de Tecnologia de Infromac.1.O 18 219 237
Unidade de Comunicação Social e Protocolo 35 72 107
Direção Naciomd do Pl~no, Finanças, Aprovisionamento e Logística 122 908 1,030
Ducçilo NaciOnal de Admmistração e Recursos Humanos 658 778 1,436
D.Lreção Nacional do:) Assuntos dos Combatentes da Liberlação 143 1,696 101,998 777 104,614

Naclon.al
Direção Nacional de Assistência Social 142 280 9,900 10,322
Direção Nacional do Desenvolvimento Social 106 418 2,000 2,524
Direção Nacional de Ge~tão de Riscos de Desastre 96 847 583 1,526
Direção Geral de Protecao Social e dos Assuntus dos Combatentes da 49 68 117
Libctração Nacional

Ministério do Comércio, Indústria e de Ambiente 1,898 5,955 . · 7,853
Gabinete do Mimstro e Vice Ministro 196 623 819
Gabinete Jurídico e Auelitoria 118 280 . 398
Direção-Geral de Administrnção e Finanças 366 3,420 · 3,786
Direção Geral do Comércio 486 702 1,188
Direção Geral da Industria e Cooperativas 336 524 860
Direção Gerol1 do Ambiente 396 406 802

Ministério do Tud~mo,Arte e Cultura 1,228 4,744 - 201 170 6,343
Gabinete do Ministro 119 409 528
Gabinete de Inspeção e ALlclitOl"ia Intcma 43 34 77
Gab111ete da Secretaria de Estado da Arte I:: Culhlr2 88 110 198
Dueçào Geral do Turismo 31 128 159
Dll'eçào Regional de TU1"1smo I (MunicípIO de Dili) 13 13
Dlteção Regional de Turismo II (1\fUlUcípl0 de Bauc<\u) 16 · 16
Direção Regional de Turismo III (1vhUlicípjo de Ainaro) 18 18
Direçào Regional de Turismo IV (Município de Ermera) 17 17
Direção-Geral das Artes e da Cultur<l. 118 250 368
Inspeção Geral de Jogos 81 87 168
Dtrcção NaclOJ1al de Bibliotecas 68 79 147
Direção Nacional do Patóomónio Cultural 71 178 249
Dircção Nacion:ll de Artes, Cultura e Indústrms Criativas Cu(tunus 58 100 158
Direção Nacional de ]\Ibrketing do TUrismo e Relações Internacion"is 59 123 . 182

~



DIt~ção Nacional do Pboo c Desenvolvlmcnto Turístico 49 1.241 17U 1,460

DircçàQ Nacional de Empreendlmentos, ..-\tivjdades c Produtos 49 573 · 622
Turísticos

Direção Nacional dos I\:luseus 53 130 · 183
Acade1TUa de Artes, Cultura e Indústrias Criativ;l.s Culturais 153 153
G;l.bmete da DlCeção·Ger<\1 da Administração e Fil12nçaS 33 187 220

Dueção Nacion;l.l de .r\dmmistucção dos Recurso Humnnos 51 66 , 117
Direçào Nacional de Gestao FJnllnceira 47 66 113
Direção N,l(:ional de Aprovis iom.mento t Logística 64 638 201 903
Dircção Nacional de Pesqws;l. e Desenvolvimento 55 57 112

Centro de Convenções de Dili 27 135 162

M inis tério da.s Oums Públicas ) Transportes e Telecomunições 6,018 77,546 . 1,000 6,448 91,012

Gabinete do f\.1inlstro das Obrns Públicas 104 505 609

Gabmete do Vlce-M1l1istro 132 340 472
Secretaria Geral 514 1,912 6,448 8,874
Direçào Geral das Obnls Públic<ls 775 5,536 · 6,311
Direç~o Geral da Elttricldade 2,602 56,397 1,000 59,999

Direção Geral de Água, Saneamento e Urbanização 936 11,374 12,310

Direção Geral dos Transportes e Comunicaçõe!; 956 1,482 2,438
Mi;~is té rio do Pctróli~ e Recursos Minerais

-
268 1,230 15,950 - 17,448

Gabmett do f\.iinistro 54 301 355
Dircção Geral 32 8 40
Gabinete de Inspeç110 c r\uchtona 18 7 25
Gahi.nc::te de Apoio Jurídico 18 7 25
Direção Nacional de .\dlll101StIação e Finanç<ls 77 628 15.950 16,655

Secretariado TL- E111 5 268 · 273
Dtreção NacI011al Rel,;ursos Humanos 39 8 46
Diração Nacional Plane,unento Monitorização e Avaüação 26 3 28

Miuisté(io de D efesa Inclu iudo F-FDTL 9,843 15,599 25,442

Minis tério de D efesa Excluindo F·FDTL 1,185 4,989 . 6,174

Gtlhmcre do J\:{jOlstro 43 953 996
Direçiio.Gcral 22 195 . 217
Gabinete de.' lmpeção e Auctitona 37 55 92
Direçiio Nncion;ll de ~-·u:hninililmç:i.o e Fil'lançaS 92 144 236

~
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Direçào Nacional de PI;ll1camcnto, Estratégico e Política InternaClOnal
da Defesa

Direção NaClonal de Aprovisionamento

Direção NaclOm.l de Gestão do Património

Du:eçào NaClonal de Recursos Humanos
FALINTIL-Forças de Defesa de Tim.or-Leste

FALINTIL-Forças de Defesa de Tunor-Leste
Quartel Geral das F-FDTL

Ministério do Interior Incluindo PNTL

l\-linistério do Interior Excluindo PNTL

Gabinete do i'vúnistro

Direção Geral dos Serviços Corporatlvos
Gabinete de Inspeção e Auditoria
Direç~o NaCional de Adrrunlstração e Finanças

Dttcção Nacional de Logística e Gestão do Património

Dircção Nacional de Proteção Civil

Direção Nacional de Segurança do Património Público
Direç~o Nacional de Prcvenlf:lO de Conflitos COll")lln1tátios

Direção Nacional de Aprovisionamento

Serviços de Mignção

Direção GeIal dos Serviços Oper<lCIOnalS
Gabi.nete de .c\ssessonn

Autondade Nncional Segurança Rodoviána

Dtreção Nacional de Recursos Humanos

Polícia Nacional de Timor-Leste

Direçiio Nacional de Adrrunisttaçiio e Finanças

Unidade Especial da PoliCIa
Unidade de Patrulhamento dns Frontrcu"as

Unidade Marítima

Comando NaclOnal de Uperaçóes

Centro da Formaçào d:l Policia

Região I
Região II
Região III

842 1,295

51 1,924

58 321

39 102
8,658 10,610

8,865

8,658 1,745

21,131 18,606

5,540 4,688

79 453

75 65
73 23

122 436

56 53
1,221 468

2,423 1,908

127 197

87 45

1,093 852

33 24

37 24

51 123

63 19

15,591 13,918

15,591 7,399

2,262

1,149

916

450
620

413

318
315

2,137

1,975

379

141
19,268

8,865

10,403
465 13 40,215

465 10,693

532

140

96
558

109

1,689

4,331

324

132

265 2,210
57

61
200 374

82

13 29,522

13 23,004

2,262

1,149

916

-150
620

413

318
315



Regt\10 Oe-cusse 75 75

Ministério do Planeamento c Investimento Estratégico 283 6,999 14,690 21,972

Gabinete do Mmistro 86 556 · 642

Secretanado do FDCH . 185 185

Direçi\o Geral de Gestào Adml1lstratlva 19 42 61

Gólbjnete JUrídICO 16 120 136

Dtrcção Nacional de Gestão de Recursos Hum:lnos 45 65 110

Gabinete de Inspeção c .I\uditoria Interna 13 26 · 39
Dlreção NaClOn:ll de Admnistraçilo, F.inanças e AprovIsionamento 44 572 616

Agêncla de Desenvolvin1ento Nacional 2,740 14,690 17,430

Comissão Nacional de Aprovisionamento 2,036 2,036

Unidade de: Missào P,Uól o Desenvolvimento Regional Integrado - TIA 630 . 630
Direção Nacional de Habitação e Plane:unento Urbano 60 28 88

Tribunais 1,603 1,599 3,202

Conselho Supenor da Magistratura JudicIal 31 7 38
Tnbuml.l de Recurso 1,231 1,210 2,441

Tribunais Distritais 341 382 723

Procuradoria Geral da República 2,373 1,500 245 10 4,128

Procur"doriôl-Geral da República 1,320 1,363 245 10 2,938

ProcuradorIa Distotal de Bauc3.u 429 74 · 503
Procuradorja Distmal de Suai 341 40 381

Procur?cloria Distrúat de üe-Cusse 283 23 306

PtOvedoria dos Direitos Humanos e Justica 768 750 · 98 1,616

Provedoria dos DlIeitos Humanos e Justiça 768 635 98 1,501

Direçõe~ Duenos Humanos e Boa Governação 115 115----
Comissão Anti Corrupção 784 600 43 1,427

Comlssrio .Anti.CotJ:upçào 784 600 43 1,427
Comissão da Função Pública 867 1,600 2,467

__C~rrussãoda Função Públic:1 867 1,600 2,467
Uuiv~r"idaclc Nacional Timor Lorosa'e (Serviço e Fundo 9,100 2,500 . 11,600
Auto1l6mo com Receita Própria)

Univcr;.;idade Ntl.C1onal Timor T....orm:ae 9,100 2,500 IJ,600
Arquivo l' Museu da Resistência Timorense (Serviço e J:<'undo 963 963
Autónomo)

~
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Arquivo e Museu da Rcsistencia Timorense
Conselho de Imprensa (Serviço e Fundo Autónomo)

Conselho de Jmprensa

243
243

963

400
400

258
258

963
901
901

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Emprcsariai (Serviço e
Fundo Autónomo)

Instituto de Apoio ao Desenvoh-imento Empresa..ci<:tl

492

492

550

550

1,042

1,042
Agência Espedalizada de Inve:;timento (Serviço e Fundo
Autónomo)

Agência Especializada de Investimento

1,250

1,250

1,250

1,250
Serviço de Registo e Verificação Empresarial (Serviço e Fundo
Autónomo)

Serviço de Registo e Verificação Empresarial

700

700

700

700
Instituto de Pesquisa, Desenvolvimento, Formação e Promoção do
Bambu (Serviço e Fundo Autónomo)

BAMBU

300

300

300

300
Centro NacionaJ ele Formação Profissional-Decora, (Serviço e
Fundo Autónomo)

Centro Nacional de Formação Profissional-BeGora,

93

93

129

129

191

191

413

413
Policia Científica de Investigação Criminal (Serviço e Fundo
Autóuomo)

Policia Cientitfica de Investigação Crurunal

1,083

1,083

432

432

384

384

1,898

1,898
Hospital Nacional Guido Valadares (Secviço e Fundo Autónomo)

Hospital Nacional Guido Val~darcs

4,223
4,223

3,565
3,565

1,439
1,439

9,227
'};227

249 5,318

Serviço Autónomo de Medicamentos e Equipamentos Médicos
(Serviço e Fundo Autónomo)

Sen·jço Autónomo de tvIedicamentos e Equipamentos Médkos

249 5,318 522

522

6,089

6,089
Lnboratóeio Nacional (Serviço e Fundo Autónomo)

Laboratório Nacional
293 644
293 644

1,068
1,068

2,005
2,005

691
691

1.896

2,892

2,892

4,202502

502896498

27 664
27 664

-----1;-,0"'4;;;2:----:;-1,"""85;;0,-----------------------

1,042 1,850
498 3,202

Centro Nacional de Reabilitação (Serviço c Fundo Autónomo)
Centto Nacional de Reabilitação

Instituto de Gestão de Equipamentos (Serviço e Fundo Autónomo)
Instituto de Gestão de ECjuipamentos

Administração dos Portos de Timor-Leste (Seeviço e Fundo
Autóno1l1o)

'\utoculade Portuária de Tunoe Leste

~

J.I-



Operações do Bcrlin . Nakroma 2,306 2,306

Autoridade Reguladora das Comunicações (Serviço e Fundo 982 348 1,330
Autónomo)

Autoridade Nacional de l.omunicaçõc:s 982 348 1,330
Instituto de Defesa Nacional (Serviço e Fundo Autónomo) 47 748 795

Instituto de Defesa Nacional 47 748 795
Agência Nacional para a Avaliação e Acreditação Académica 26 150 176
(Serviço c Fundo Autónomo)

AgêncI:\ Nacional p:lra Avaliação c: Acreditação Ac",dérruca 26 150 . 176
Instituto Nacional da Saúde (Serviço e Fundo Autónomo) 248 240 18 . 506

Instituto de Ciências da Saúde 248 240 18 506
C~ntro de Logístico Nacional (Serviço e Fundo Autónomo) 99 2,928 . 3,027

Centro de: Logístico NacIOnal 99 2,928 3,027
Autoridade de Inspeção Alimentar e Fiscalização da Atividade 115 282 20 417
Económica (Serviço e Fundo Autónomo)

Autondade de lnspeção Alimentar e Fiscalização da .A tividade 115 282 20 417
Económica
Centro Nacional de Emprego e Formação Profissional· Tibar 353 31 384
(Serviço e Fundo Autónomo)

Centro Nacional de Emprego e Formnçào Profissional· Tibar 353 31 384
Instituto Nacional do Desenvolvimento de Mão-ele-Obra (Órgão 36 178 13 227
Autónomo sem Receitas Própdas)

Instituto Nacional do Desenvolvunento de Mão-de-Obra 36 178 13 227
Alltocidade Municipal de Baucatl 1,578 1,305 999 3,881

Secr~târiado de Autondade MUl11Clpal 640 146 938 . 1,723

Serviço Municipal de Saúde 193 108 301
Se.rviço Municipal de Educação 209 760 61 1,030
Serviço Municipal de Agricultura 404 138 542
Serviço Municipal de Obras Públiclls e Transportes 55 24 79
Sel"ViçosMunicipal de ÁgU<l, Saneamento Básico e Ambiente 64 70 134
Serviço Municipal de Gestão Mercados e Turismo 6 "Serviço Municipal de: Registos, Notariado e Cadasurus 9 4 12
Serviço Municipal de Açiio Soci,ü e Gestão de Desastres N,lturais 5 50 55

Autoridade MunicipaJ de Bobonaro
-1,631 1,593 715 3,939

Secretáriado de Autúndade MUntClpal 641 146 715 1,502

~
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Serviço Municip~\l de S~úde 175 116 - 291
Serviço Ml1nicip:al de Educal,;:io 319 \,046 O 1,365
ServIço Municip~l de Agricultllra 374 131 5U5
SerViço Municipal de Obras Públicas e Transportes 57 24 81
SerVIço j\{unicipal de .Águ~, Saneamento Básico e Ambiente 52 70 122
Servujo Municipal de Gest:'io Mercados e TUrismo 6 6
Serviço ~lunicipal de Registos, Notariado e Cadastrais 7 4 II

Sel"viço Municipal de Ação Social e Gestiio de Desastres Naturais 5 50 55-Autoridade Municipal de Dili 2,037 3,257 1,274 6,568
Sccretáriado de Autortdade Municipal 1,278 1,293 1,008 · 3,579
SerViço Municipnl de Saúde 124 215 339
Serviço l\'Iunicipal de Educação 519 1,512 267 2,298
ServIço Municipnl dt": Agncultura 80 51 131
Serviço Municipal de Obras PÚ blicas e Transportes 39 39
Serviço MuniCipal de Água, Saneamento Básico e Ambiente 70 70
Serviço Municipal de Gestão Merc~dos e Turismo 5 5
Serviço i\llln.icipal de Registos, Notariado e G,1dastraÍs 8 4 12

~:viço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastres Natur.. is 28 67 · 95
Autoridade Municipal de Elmem 1,274 1,933 876 4,084

Seçretáriado de Autorldarl.c rvlulllcipnl 607 136 865 1,608
Servi'To ~-funicipal de Saúde 147 175 322
SCrYlçO Municipal de: Educação 215 1,301 11 1,527
SerVIço Municip~l de Agnwltura 220 94 314
Serviço MunIcipal de Obras Públicas e Transportes 32 98 129
Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Ambiente 41 70 III
Serviço Municipal de Gestão ~'fercados e Turisrl10 5 5
Serviço \1unicipnl de Registos, Notariado e Cadastnús 7 4 11
Serviço Municipal dt' A'Tfto Social e Gestão de Desastres Nnturn.is 5 50 55

Administração Municipal de Ail~u
-1,012 929 489 · 2,430

Secl'ctáriado de .AdmJnlstr~çào MumcIpal 476 125 468 1,069
Serviço i\1unicip'll de Saúde 96 134 230
Serviço Municipal de Educ<v;50 198 458 21 677
Servjço Murjeipal de Agncultura 163 68 231
Serviço Municipal de Obras Públicas c Transportes 33 26 59

c:--



Serviço Municipal de Água, Sanc'<Jmento Básico e AmuicnLc 35 70 105
Serviço Municipal de Gestão Mercados e Turismo 5 5
Serviço Municipal de Registos, Notariado e Caciasuals 6 4 9
Serviço Municipal de Ação Soc1:11 c Gestão de Desastres Naturais 5 39 . 45

Administração Municipal de Aiuam 1,201 1,218 381 2,799
Sccret:hiado de Admmistração Municip;'l.l 474 123 381 977
Serviço MUnlcipal de Saúde 178 138 · 316
Sexviço Municipal de Educação 233 635 868
Serviço Municipal de Agricultura 225 105 330
Serviço Municipal de Obrns Públicas e Transportes 28 97 125
Serviço Municipal de Agua, Saneamento Básico e Ambiente 52 70 122
Serviço Municipal de Gestão Mercados e Turismo 6 · 6
Serviço Municipal de Registos, Notariado e Cadastrais 6 4 9
Serviço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastres Naturais 5 40 45

Administração Municipal de Covalima 1,577 1,243 499 3,319
Secretánado de Adtnll1tstrnção MUniClp:t1 641 158 481 1,280
Serviço Municipal de Saúde 200 106 306
Serviço Municipal de Educação 271 636 19 926
Serviço t-.'1unicipal de Agricultura 367 125 · 492
Serviço [\'Iurucipal de Obras Públicas e Transportes 29 99 128
Serviço Municipal de Agua, SIll1Camento Básico e Ambiente 57 70 128
Serviço MuniCipal de Gestão Mercados e Turismo 5 5
Serviço MuniCIpal de Registos, Notariado e Cadastrais 7 4 10
Servjço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastres Naturais 5 40 45

Adminisltação 1\1unicipal de Lautém 1,367 1,351 530 3,248
Secretáriado de AdminJstr:lção Murucipal 543 136 518 1,197
Serviço MuniCIpal de Saúde 150 207 357
Serviço MUl11Clp:t1 de Educação 220 741 12 973
Serviço Municipal de Agricultura 358 121 479
Serviço Mun.icipal de Obras Públicas e TranspD1"tes 37 27 64
SerViço MuniCipal de Água. S:tneamento Básico e Ambiente 47 70 118
Serviço Municipal de Gestão Mercados e Turismo 5 5
Serviço Municip::a.l de Registos, Notariado c Cadastrais 8 4 12
Serviço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastres Nanm-"ls 3 40 43

~
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Administração Municipal de Liquiçá 1,053 1,095 425 2,573
Secretari2do de I\dmlnlstração r-vIunicipal 403 115 401 919
Serviço Munie.tpal de Saúde 160 129 289
Serviço Municip'tll de Educ.\çào 190 619 24 833
Serviço Municipal de Agricultura 214 85 299
Serviço Municipal de Obras Públicas e Transportes 36 27 62
Serviço Municipal de Agua, S'tlneamento BásLCO e Ambiente 40 70 110
ServIço Municlpal de Gestão Mercados e Turismo 6 6
Serviço Municipal de Registos, Notariado c Cadastt.us 8 4 12
Serviço Municipal de Ação SOCial e Gestào de D esastres Naturais 2 40 42

Admini stração Municipal de Munufahi 1,301 1,115 456 2,872
Secretánado de Adrrunistraçào Mumcipal 490 131 456 1,077
Serviço Municipal de Saúde 152 174 326
Serviço Municipal de Educação 210 555 - - 765
Serviço Municipal de J"\gricultura 333 112 - 445
Serviço Municipal de Obr3.5 Públicas e Transportes 57 24 81
Serviço Mluucipal de Agua, Saneamento BáSiCO c A.mbiente 46 70 116
Serviço Munielp~l de Gestào Mercados e Turismo 5 5
Serviço rvIunicipnl de Registos. NotaIiado c Cadastr:Us 5 4 8
Serviço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastn:s Naturais 8 40 47

Administração Muuicipal de Ivl anatuto 1,272 1,087 409 2,768
Secre lárj~do de Administr<lção l\Iunicipal 591 144 395 1,130
Serviço Municipal de Saúde 109 210 319

Serviço Municipal de Educação 183 474 14 671
SerVIço Municipal de Agricultura 286 112 399
Serviço Municipal de Obras Públicas e Transportes 40 27 67
SerVIço Municipal de A.gua, S~ neamcnto Básico e Ambiente 49 70 119
ServIço ~unjcipal de Gtstào Mercados e Turismo 5 5
Serviço Municipal de Registos. Notanado t Cadas lrais 7 4 11
Serviço Mumeipal de Ação Social e Gestào de Desastres NanmIis 7 41 48

_ _ _ o -
Adminis tração Mnuicipal de Viqueql1c 1,345 1,473 663 3,482

Secretánado de AdmIni:;traçàll Municlp<tl 557 137 657 1,350
Serviço Municipal de Saúde 12J 219 340
Serviço l'vluniclpaJ de Educaç~o 221 777 7 1,006

~

'.



Serviço Municipal de: Agrlcultura
Serviço Municipal de Obras Públic.;a::. e Tr~llSpOrtCs

Sceviço M\lruclpal de Agua, Saneamento Básico e Ambient('
Serviço Municipal de Gestão Mercados e Turismo

Serviço Municipal de Registos, Norn.rlado c Cadastrais

Serviço Municipal de Ação Social e Gestão de Desastres Naturais
Serviço Nacioo,al de Inteligência (Orgão Autónomo sem Receitas
Próprias)

Serviço Nacional de Inteligência

Illspeçâo-Gccal do Estado (Orgão Autónomo sem Receitas
Próprias)

Gabinete dõ( Inspe'1ão-Ger'll
Instituto Nacional da Administraçi'i.o Pública (Órgão Autónomo
sem Receit-.s Próprias)

Instituto Nacional de Administração Pública

Comissão Nacional de Eleições

COmIssão NaCIonal de EleIções
Consellto para a Delimitação Definitiva das Fronteiras Madtimas
(Órgão A\Jtónomo sem Receitas Próprias)

Gabmete das F.ronte.u-as Ma.ríumas

Fundo das Infraestruturas, incluiudo as despesas financiadas por
empréstimo (Fundo Autónomo com Receitas Próprias)

Commi:ssão de Adnun1stracão do Fundo Infraestrutura· FI

Empréstimo

e:..- ~

370 121 491
25 99 124
41 70 112

5 · 5
5 4 8
5 42 47

347 1,200 1,547

347 1,200 1,547
319 450 769

319 450 769

396 240 · 636

396 240 636
646 3,500 6,000 10,146

646 3,500 6,000 10,146

1,142 58 · 1,200

1,142 58 1,200

46 1,150 . 324,426 325,622

46 l,150 222,600 223,796
101,826 101,826

: I



ANExam
Serviços e Fundos Autónomos, incluindo Autoridade da Região Administrativa

Especial de Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social de Mercado de
Oe-Cusse Ambeno e Atamo (milhares de dólares norte-americanos)

Despesas Receitas Dotação
Próprias aGE

Arquivo e Museu da Resistência Timorense
Salários e Vencimentos

-

Bens e Serviços
963

Transferências Públicas
-

Capital Menor
-

Capiral Desenvolvimento
-

Total
963 - 963

Conselho de Imprensa
Salários e Vencimentos

243
Bens e Serviços

400
Transferências Públicas

-

Capiral Menor
258

Capital Desenvolvimento
-

Total
901 - 901

Instimto de Apoio ao Desenvolvimento Empresarial
Salários e Vencimentos

492
Bens e Serviços

550
Transferências Públicas

-

I
Capital Menor

I -

I
Capital Desenvolvimento

-

ITotal
1,042 - 1,042I

I Agência Especializada de Investimento



· .

Salários e Vencimemos

Bens e Seroiços

Transferências Públicas

Capitl! Menor

Capitl! Desenvolvimento

Total

Serviço de Registo e Verificação Empresarial
I Salários e Vencimentos

I Bens e Serviços

Transferências Públicas

Capital Menor

Capital Desenvolvimento

Total

Instituto de Pesquisa, Desenvolvimento, Formação e
Promoção do Bambu

Salários e Vencimentos

Bens e Serviços

Transferências Públicas

Capital Menor

I Capital Desenvolvimento

ITotal

Centro Naciom!! de Formação Profissional-Becora

Salários e Vencimentos

Bens e Serviços

Transferências Públicas

Capital Menor

1,250

1,250

700

700

300

300

93

129

191

4

251

48

1,246

449

252



.e

Capital Desenvolvimento
-

Total
413 - 413

Polícia Científica de Investigação Criminal
Salários e Vencimentos

1,083
Bens e Serviços

432
Transferências Públicas

-
Capital Menor

384
Capital Desenvolvimento

-
Total

1,898 - 1,898
Agência Nacional para a Avaliação e Acreditação
Académica

Salários e Vencimentos
26

Bens e Serviços
I 150

I Transferências Públicas
-

Capital Menor
-

Capital Desenvolvimento
-

Total
176 - 176

Hospital Nacional Guido Valadares
Salários e Vencimentos

4,223
Bens e Serviços

3,565
Transferências Públicas

-

Capital Menor
1,439

Capital Desenvolvimento
-

Total
9,227 175 9,051

Serviço Autónomo de Medicamentos e
Equipamentos Médicos

Salários e Vencimentos
249



Bens e Ser\'lços
5,318

Transferências Públicas

Capital Menor
522

Capital Desenvolvimento

Total
6,089 4 6,085

Laboratório N adonal
Salários e Vencimentos

293
Bens e Serviços

644
Transferências Públicas

Capital Menor
1,068

Capital Desenvolvimento

Total
2,005 2,005

Insrituto Nacional da Saúde
Salários e Vencimentos

248
Bens e Serviços

240
Transferências Públicas

Capital Menor
18

Capital Desenvol=ento

Total
506 506

Centro Nacional de Reabilitação
Salários e Vencimentos

27
Bens e Serviços

664
Transferênoas Públicas

Capital Menor

Capual Desenvolvunento
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ITotal
691 691

IInstituto de Gestão de Equipamentos
Salários e Vencimentos

1,042
Bens e Serviços

1,850
Transferências Públicas

Capital Menor

Capital Desenvolvimento

Total
2,892 58 2,834

Administração dos Portos de Timor-Leste
Salários e Vencimentos

498
Bens e Serviços

3,202
Transferências Públicas

Capital Menor
502

Capital Desenvolvimento

ITotal
4,202 4,960 (758)

Autoridade Reguladora das Comunicações
Salários e Vencimentos

Bens e Serviços
982

Transferências Públicas

Capital Menor
348

Capital Desenvolvimento

Total
1,330 1,330

Instituto de Defesa Nacional
Salários e Vencimentos

47
Bens e Serviços

748
Transferências Públicas



o'

Capital Menor
-

Capital Desenvolvimento
-

Total
795 - 795

Universidade Nacional de Timor Lorosa'e
Salários e Vencimentos

9,100
Bens e Serviços

2,500
Transferências Públicas

-
Capital Menor

-
Capital Desenvolvimento

-

Total
11,600 657 10,943

Fundo das Infraestruturas
Salários e Vencimentos

46
Bens e Servlços

I
1,150

Transferências Públicas

I
-

Capital Menor
-

Capital Desenvolvimento
324,426

Total
325,622 - 325,622

Centro de Logistico Nacional
Salários e Vencimentos

99
Bens e Serviços

2,928
Transferências Públicas

-

Capital Menor
I-

Capital Desenvolvimento
I-

Total I
3,027 - 3,027

I Autoridade de Inspeção Alimentar e Fiscalização da
IAtividade Económica



Salános e Venomentos
115

Bens e Serviços
282

Transferências Públicas

Capital Menor
20

Capital Desenvolvimento

Total
417

Centro Nacional de Emprego e Formação
Profissional- Tibar

Salários e VenCÍ!nentos

Bens e Serviços
353

Transferências Públicas

Capital Menor
31

Capital Desenvolvunento

I Total
384

Total Serviços e Fundos Autónomos 376,429

Autoridade da Região Administrativa Especial de Despesas
Oe-Cusse Ambeno (ARAEOA) e Zona Especial de
Economia Social de Mercado de Oe-Cusse Ambeno
e AtaÚIo (ZEESM)
Total 172,110

6,156

Receitas
próprias

769

417

384
370,273

Dotação
OGE

171,341



Anexo IV
Dotações Orçamentais para 2017 do Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano

(milhares de dólares norte-americanos)

Nome do Programas/
Subprogramas

Despesas
financiadas

por saldo
transitado

de 2016

Salários e
Vencimentos

Bens e
Serviços

Transferências
Publicas

Capital
Menor

Capital
Desenvolvimento

Total das
Despesas

Total 27,200 27,200

Fomu.ção ProCessional 7,415 7,415

Formação TécniC2 2,505 2,505

Bolsas de Estudo 14,961 14,961

utros Tipos de Formação 2,318 2,318
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VI GOVERNO CONSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

Proposta de Lei que aprova o Orçamento Geral do Estado para 2017

Introdução

Nos t=os da alínea c) do n.o 1 do artigo 97.° e da alínea a) do n.o 2 do artigo 145.° da

Constituição da República Democrática de Timor-Leste, o Governo propõe ao

Parlamento Nacional a Proposta de Lei do Orçamento Geral do Estado (OGE) para

2017.

A Proposta de Lei do OGE para 2017 engloba todas as receitas e despesas do Estado

para o petiodo compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2017.

Continuidade dos programas de sucesso

O VI Governo Constltucional está determinado em transformar Timor-Leste, até 2030,

num país de rendimento médio-alto, com lllruI população saudável e instruída e que viva

num clima de segurança, tal como fez constar no seu Plano Estratégico de

Desenvolvimento.

No âmbito das políticas delineadas pelo respectivo Programa do Governo, o VI

Governo Constitucional tem efectuado melhorias profundas nos diversos sectores da

governação, com particular incidência na implementação das reformas ao nível da gestão

das finanças públicas, monítorização da economia e gestão do desempenho, continuando

ao mesmo tempo a implementar actividades que permitam o desenvolvimento de

infraestruturas, e de outras áreas tais como, turiSlllO, saúde, educação, agricultura,

investimento no capital humano, redução da pobreza e a continuidade do clima de paz e

segurança.

A presente Proposta de Lei do OGE contém a preVIsão das dotações orçamentais

necessárias para implementar as políticas acima definidas.

O Fundo do DesenvolVimento do Capital Hrnnano

O Governo, em 2011, regulamentou, através do Decreto-Lei n.o 12/ 2011, de 23 de

Março, o Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano, estabeleCIdo nos termos do

artigo 32.° da Lei n.O13/2009, de 21 de Outubro, sobre Orçamento e Gestão Financeua,

e do artigo 9.° da Lei n.o 1/2011, de 14 de Fevereiro, que aprova o OGE para 2011.
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Este instrumento permite ao Governo continuar a illvestll na formação do seu povo,

uma vez que a qualificação técnica e académica dos recursos humanos constitui-se como

a chave de sucesso de qualquer pais que prerenda ser moderno e criativo no futuro.

Receitas Petroliferas

o total de receita petrolífera estima-se em 1,106.3 milhões de dólares a 1 de Janeiro de

2017. De acordo com a Lei do Fundo Petrolífero, o Rendimento Sustentável Estimado

(RSE) é de 3% da Riqueza Petrolífera. Desta forma, o RSE para o ano financeiro de 2017

é de 481,6 milhões de dólares propondo uma transferência acima do RSE no valor de

597,1 milhões de dólares.

Urna condição necessáti.a para que o RSE seja realmente sustentável é que a raxa real de

rendimento do Fundo seja 3%. Por essa razão, a Lei do Fundo Petrolífero, na versão

ultimamente dada pela Lei n.o 12/2011, de 28 de Setembro, diversificou a carteira de

investimentos face às receitas petrolíferas, de modo a proporcionar o aumento do

retomo do nosso Fundo Petrolífero a médio e longo prazo.

Receitas Não Petroliferas

Estima-se que as receitas não petrolíferas sejam de 199,3 milhões de dólares em 2017, o

que representa um aumento relativamente ao Orçamento de 2016, onde as mesmas se

fixaram no valor de 171,4 milhões de dólares.

O Governo encontra-se consciente da importância do aumento das receitas não

petrolíferas para financiamento de despesas futuras, tendo em conta que as receitas

petrolíferas tenderão a entrar em declínio no futuro e que Timor-Leste deseja

gradualmente diminuir os levantamentos do Fundo Petrolífero superiores ao RSE.

É neste contexto que o VI Governo Constitucional se encontra a preparar uma reforma

do sistema fiscal, cuja apresentação das primeiras opções legislativas se estima para breve,

que visa introduzir mecanismos que permitam arrecadar mais receitas para o Estado,

com ganhos para a sustentabilidade das finanças e economia do Pais e awuento da

receita doméstica.

Divida Pública

O artigo 20.° da LeI n.o 13/ 2009, de 21 de Outubro, sobre Orçamento e Gestão

Financeira, assim como a Lei n° 13/2011, de 21 de Fevereiro, sobre o Regime da Dívida

Pública, dão a possibilidade do Governo contrair empréstimos.

É com esta base legal que o Governo vem apresentar ao Parlamento Nacional uma

proposta de financiamento do OGE com recurso ao crédito público no valor de

101,826 milhões de dólares, os quais por obrigação legal devem destinar-se apenas à

construção de infraestmturas estratégicas para o desenvolvimento do País.
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Despesas orçamentadas no Orçamento Geral do Estado para 2017

Salários e Vencimentos

o total do orçamento para salários e vencimentos é de 208,850 milhões de dólares.

Bens e Serviços

o totU orçamentado para esta categona é de 395,799 milhões de dólares, dos quais 27,2

milhões de dólares correspondem ao Fundo do Desenvolvimento do Capital Humano.

As principais medidas nesta categoria incluem, entre outras:

• 54,9 milhões de dólares para o Ministério das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações para aquisição de combustívd e manutenção de geradores de

dectricidade em Hera e Betano. O fornecimento de detricidade em todo o país

continua a ser uma pedra basilar dos esforços de desenvolvimento económico do

Governo.

• 17,6 milhões de dólares são atribuídos aos muoicipios para o Programa da Merenda

Escolar nas escolas públicas, subsídios para a escola e os custos e serviços

operacionais para as autoridades administrativas para ajudar a apoiar os Municipios.

·9,6 milhões de dólares para o Ministério das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações para um programa de água e saneamento básico em Dili e em outras

áreas rurais e urbanas.

Transferências Públicas

O total orçamentado para esta categotia é de 421,270 milhões de dólares.

As principais medidas nesta categoria são:

•

•

172,1 milhões de dólares para a Região Administrativa Especial de Oecusse

iUIlbeno (ARAEOA) e o Oecusse Ambeno e AtaÚto Zonas Especiais para a

economia social de mercado (ZEESM).

16 milhões de dólares para o Ministério do Petróleo e Recursos Minerais para

apoiar a Autoridade Nacional do Petróleo (ANP) , TIMOR GAP e do Instituto

de Petróleo e Geologia (IPG).

• 11 milhões de dólares correspondente as contribuições

Contributivo da Segurança Social.

para O Regime

• 153,3 milhões de dólares para O Ministério do Solidariedade Social para financiar

programas sOClais, incluindo pensão para Veteranos, Idosos, Inválidos, Programa

Bolsa Mãe, vítimas de desastres naturais e para o tratamento médico de

veteranos.

Capital Menor
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o total orçamentado para esta categoria é de 11,868 milhões de dólares.

As prinopais medJ.das nesta categona mcluem, entre outras:

• 1,3 milhões de dólares para o Hospital acional Guido Valadares para comprar

um scanner cr para melhorar as iostalações de cuidados de saúde ofereodos em

Timor-Leste.

• 3 milhões de dólares ao Parlamento para a compra de veículos para os novos

membros do Parlamento em 2017.

• 1 milhão de dólares para o Ministério das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações para a aquisição de contadores pré-pagos de energia elétrica para

garantir que a eletricidade chega o todo país.

• 1,4 milhões de dólares para o Laboratório Nacional para a compra de novos

equipamentos e máquinas para pennitir as pesquisas no laboratório.

Capital de Desenvolvimento

O Governo propõe 349,039 milhões de dólares incluindo empréstimos para esta

categoria em 2017, dos quais 324,426 milhões de dólares, incluindo empréstimos, são

afectos ao Fundo das Infraestruturas.

Aprovado em Conselho de Ministros de 5 de Outubro de 2017.

Dr. Rui Maria de Araújo

Inan ças,

Santina .R.l Viegas Cardoso
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PRIMEIRO
MINISTRO

Dili, 13 de Outubro de 2016

Tenho a honra de enviar em anexo a Proposta do Orçamento Geral do Estado para
2017, composta pela seguinte documentação:

• Proposta de Lei do Orçamento Geral do Estado para 2017;
• Exposição de Motivos;
• Livros de apoio orçamental n.ºs I, II, III-A, IlI-B, III-C, N-A, N-B, V, VI;
• E respetivos suportes informáticos.

Mais se informa que os relatórios e a carta previstos na alínea c) do artigo 8.º e do
artigo 9.º da Lei do Fundo Petrolífero seguirão com a maior brevidade possível.

Aceite, Vossa Excelência, os meus protest de elevada consideração e estima.

Dr. Rui ~ana de Araújo
Prime1'rp-Ministro
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SUA EXCELÊNCIA
SENHOR DR. ADÉRITO HUGO DA COSTA
PRESIDENTE DO PARLAMENTO NACIONAL


